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PARECER DA COMISSÃO 

 

 

 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Constam do presente processo documentos referentes a uma hipótese de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, nos termos que se seguem: 

 

OBJETO: FUTURA AQUISIÇÃO DE TUBO METÁLICO CORRUGADO MP 100 

CIRCULAR GALVANIZADO DIAMETRO DE 1,0 METROS, ESPESSURA DE 2,00MM, 

MOD. 10C, ALTURA DE ATERRO MINIMA 0,30M E MAXIMA:15,00M; TUBO 

METÁLICO CORRUGADO MP 100 CIRCULAR GALVANIZADO DIAMETRO DE 1,5 

METROS, ESPESSURA DE 2,00MM, MOD. 15C, ALTURA DE ATERRO MINIMA 0,30M 

E MAXIMA:10,00M E DE TUBO METÁLICO CORRUGADO MP 100 CIRCULAR 

GALVANIZADO DIAMETRO DE 2,0 METROS, ESPESSURA DE 2,00MM, MOD. 20C, 

ALTURA DE ATERRO MINIMA 0,50M E MAXIMA:7,50M. 

 

FONTE DE RECURSOS: Os recursos financeiros são oriundos do Tesouro Municipal, previstos 

na seguinte dotação orçamentária:  

 

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária 

 

02.11.01.17.512.0027.1186.4.4.90.51.00 

Ficha: 466       Fonte: 124 

Execução de Redes de Esgoto no 

Município – Obras e Instalações 

02.11.01.26.782.0027.1193.4.4.90.51.00 

Ficha: 484        Fonte: 124 

Construção de Redes de agua Pluvial, 

Galerias e Bueiros no Município  

 

FAVORECIDO: A presente hipótese deve ser concretizada em favor da seguinte empresa: 

ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA, CNPJ: 72.343.882/0001-07, 

estabelecida à Estrada João Paulo, nº 740, Honório Gurgel, CEP: 21.512-001, Rio de Janeiro/RJ, 

tendo a mesma exclusividade para fornecimento desses “Tubos de Aço Corrugado”. 

 

DO PREÇO: O valor previsto para a futura aquisição dos Tubos fica estimado em R$ 52.560,00 

(Cinquenta e Dois Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais e Sessenta Centavos). 

 

DO FORNECIMENTO: a Prefeitura Municipal solicitará para a empresa contratada, a 

quantidade necessária, conforme a necessidade da mesma, podendo assim ser em forma parcelada.  

 

DO RESPALDO LEGAL: Quanto à matéria de Direito, entendemos tratar - se de uma hipótese 

de Inexigibilidade de Licitação, com base no Art. 25, inciso I, da Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas demais alterações. Quanto aos procedimentos exigidos pelo Art. 26 da referida Lei, a 

Comissão de Licitação deverá encaminhar o parecer final para publicação. 

Face ao exposto, e tendo em vista que os aspectos legais foram cumpridos, inclusive a informação 

de disponibilidade de recursos, opinamos que o presente processo de Inexigibilidade de Licitação,  
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autorizado pelo Ordenador de Despesa, seja encaminhado para devida Ratificação e Publicação, 

pela autoridade superior, observados os prazos legais, como condição de eficácia do ato.  

 

Brazópolis, 10 de outubro de 2017. 

 

 

 

_______________________________________ 

Helen Gabriele Aparecida de Azevedo Alves 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Edna Maria Gomes 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

Patrícia Adriana Pereira 

Comissão Permanente de Licitação 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

  

PROCESSO N. º 093/2017 

 

 INEXIGIBILIDADE N. º 06/2017 

 

   Nos termos do artigo 26, caput, RATIFICO a Inexigibilidade de licitação 

recomendada com base no Art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93, pela Comissão Permanente de Licitação, 

para FUTURA AQUISIÇÃO DE TUBO METÁLICO CORRUGADO MP 100 CIRCULAR 

GALVANIZADO DIAMETRO DE 1,0 METROS, ESPESSURA DE 2,00MM, MOD. 10C, ALTURA 

DE ATERRO MINIMA 0,30M E MAXIMA:15,00M; TUBO METÁLICO CORRUGADO MP 100 

CIRCULAR GALVANIZADO DIAMETRO DE 1,5 METROS, ESPESSURA DE 2,00MM, MOD. 

15C, ALTURA DE ATERRO MINIMA 0,30M E MAXIMA:10,00M E DE TUBO METÁLICO 

CORRUGADO MP 100 CIRCULAR GALVANIZADO DIAMETRO DE 2,0 METROS, 

ESPESSURA DE 2,00MM, MOD. 20C, ALTURA DE ATERRO MINIMA 0,50M E 

MAXIMA:7,50M, conforme Proposta de Trabalho anexa ao processo. 

   ISTO POSTO, fica a empresa ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA 

METALURGICA, CNPJ: 72.343.882/0001-07, estabelecida à Estrada João Paulo, nº 740, Honório 

Gurgel, CEP: 21.512-001, Rio de Janeiro/RJ, tendo a mesma exclusividade para fornecimento desses 

“Tubos de Aço Corrugado”, no valor estimado de R$ 52.560,00 (Cinquenta e Dois Mil, Quinhentos e 

Cinquenta Reais e Sessenta Centavos). 

 

 

 

Brazópolis, 10 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Morais 

                                                          Prefeito Municipal 

  


